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11000 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
11001 Gabinete do Secretário

   027.812.0010.1402 CV 184/24 – CECID – Paraná / Meu Campinho 
4.4.90.51 100000 Obras e Instalações R$          25.000,00 2487 

15000 Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
15001 Gabinete do Secretário 

   026.782.0007.1349 Repasse nº 4125506/2023 / Itaipu / Rua Apolônia Guerra e Rua 
Joana Percegona Zen 

4.4.90.51 100000 Obras e Instalações R$         550.000,00 2507 
17000 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços 
17001 Gabinete do Secretário 

   022.661.0009.2188 Manter as Atividades Administrativas e Operacionais da 
Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços 

3.1.90.11 100000 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

R$           30.000,00 2039 

20000 Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social 
20001 Gabinete do Secretário 

   006.181.0005.2212 Manter as Atividades Operacionais da Secretaria de Segurança 

3.1.90.11 100000 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

R$         200.000,00 2124 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 6 de agosto de 2025. 
 
Margarida Maria Singer                                                          
Nina Singer                                                         
Prefeita Municipal    
 
Fabiano Renato Vosguerau                                                          
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 
Decreto n° 6.737, de 7 de agosto de 2025 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, para a 
gestão 2025/2027. 
A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, de acordo com o ofício nº 090/2025, sob protocolo n° 202508062916266871, do 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal 
de Assistência Social, para a gestão 2025/2027: 
I – Representantes do Governo: 
1. Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Simoni Bausells Piragine (reconduzida); 
Suplente: Ana Paula dos Santos;              
2. Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Melody Lynn Falco Raby (reconduzida); 
Suplente: Rosilene Boguchevski; 
3. Secretaria Municipal de Finanças: 
Titular: Zelmo Mauricio Zen (reconduzido); 
Suplente: Igor Felipe Gorniak; 
4. Secretaria Municipal de Habitação: 
Titular: Rosangela Cordeiro Ribas (reconduzida); 
Suplente: Adriana Cristina dos Santos (reconduzida); 
5. Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico: 
Titular: Emanuel Fernando Cochinski (reconduzido); 
Suplente: Angela Maria Picoli de Souza (reconduzida); 
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6. Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elisangela Figueira de Souza e Silva;
Suplente: Edna Gomes Ferreira (reconduzida); 
7. Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária: 
Titular: Cassia Rosana Pereira Ramos; 
Suplente: Rodrigo Portela de Brito; 
8. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
Titular: Laerte Silva Barbosa Junior; 
Suplente: Bruno Venício Moreno Nunes; 
9. Secretaria Municipal de Cultura: 
Titular: Isadora Souza Scalia; 
Suplente: Maria Aparecida Ioncik. 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
1. Usuários da Assistência Social: 
Titular: Pablo Corrales Alvarez; 
Suplente: Marcos Vinícius Conchinel Flores  
2. Usuários da Assistência Social: 
Titular: Geraldo Rodrigues da Silva Filho; 
Suplente: Judite Pereira dos Santos;  
3. Usuários da Assistência Social: 
Titular: Carlo Corrales Alvarez; 
Suplente: Cladice de Paula da Silva;  
4. Sindicato dos Servidores Públicos Municipais - SINSEP: 
Titular: Elmar da Costa; 
Suplente: Elismara Bernardo Correa; 
5. Fórum Municipal das Trabalhadoras e dos Trabalhadores do Sistema Único da Assistência 
Social de São José dos Pinhais (FOMTSUAS-SJP): 
Titular: Luciane Elizabelle Pereira da Silveira; 
Suplente: Antonio José da Conceição Filho; 
6. Conselho Regional de Serviço Social do Paraná – CRESS/PR: 
Titular: Melina Oleinik Vezu; 
Suplente: Darlene Terezinha Phillipi; 
7. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de São José dos Pinhais: 
Titular: Emanuelly Ribeiro Assunção Agostinho (reconduzida);  
Suplente: Valdelíria Cristina Afonso Nascimento; 
8. Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE: 
Titular: Catarine Boreck Stringuetto (reconduzida); 
Suplente: Mary Clélia Coelho; 
9. Patronato Santo Antônio: 
Titular: Rita de Cássia Soaki; 
Suplente: Ema Dalzochio (reconduzida). 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 7 de agosto de 2025.  
 
Margarida Maria Singer                                                          
Nina Singer                                                         
Prefeita Municipal    
 
Abilio Arthur Alves 
Secretário Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 
 
 
 
 


